PROJETO DE LEI Nº 043 DE 19 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 11.815,00 (onze mil oitocentos e quinze reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
0063 – Proteção ao Meio Ambiente
2.081 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.04.00.00-Contratação por Tempo Determinado
R$ 11.815,00 (recurso livre)
Total: R$ 11.815,00 (onze mil oitocentos e quinze reais)
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

07.01.20.206.0077.2.019 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura

3.1.90.11.00.00 – vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (711)

R$ 11.815,00 (recurso livre)
Total: R$ 11.815,00 (onze mil oitocentos e quinze reais)
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE JULHO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 214/2018                                          Salvador do Sul, 19 de julho de 2018.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 043/2018.
Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 043/2018, o qual Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 11.815,00 (onze mil oitocentos e quinze reais). 
A servidora efetiva de carreira Lucinéia Gubert, Fiscal do Meio Ambiente, solicitou exoneração do cargo que ocupava em razão de ter assumido outro concurso em Município Vizinho. No quadro de servidores só consta 01 (uma) vaga para Fiscal do Meio Ambiente, o qual era ela que ocupava. 
Diante do exposto, imprescindível a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente, para ter dotação específica e correta para o ressarcimento da nova contratação temporária de caráter emergencial. 

Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,

Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal

	METODOLOGIA DE CÁLCULO

	Contratação de Fiscal do Meio Ambiente por tempo determinado (seis meses)

	
	
	

	Vencimento mensal
	R$ 1.743,00 
	

	 
	
	

	PARA O EXERCÍCIO DE 2018
	
	

	 
	
	

	 
	Valor mensal
	Para o exercício

	Vencimentos
	R$ 1.743,00 
	R$ 8.715,00 

	Décimo terceiro
	 
	R$ 726,25 

	Férias 1/3
	 
	R$ 242,08 

	Obrigações patronais (INSS)
	 
	R$ 2.130,33 

	Total para o exercício
	R$ 11.813,67 

	
	
	

	Vencimentos = R$ 1.743,00 X 5 meses
	
	

	13º salário = (R$ 1.743,00/12) X 5 meses
	
	

	Férias
	
	

	1/3 = 0,333334 (= 12 meses)
	
	

	0,138889 = 5 meses
	
	

	R$ 1.743,00 X 0,138889
	
	

	Nota: para o orçamento de 2018 foi considerado o período de agosto a dezembro.


